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DECRETO Nº 7.386, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

EXONERA SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL (SEDES). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o artigo 65, inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores ocupantes de cargos em comissão, lotados na Secretaria 
Municipal de Defesa Social (Sedes): 
 
I - Joel Lyrio Júnior; 
II - Antonio Carlos Barbosa Coutinho; 
III - Laís Araújo de Matos; 
IV - Adevaldo de Barros Silva; 
V - Adriano Alves Silva; 
VI - Alessandro Oliveira da Silva; 
VII - Anderson Lopes da Silva; 
VIII - Anderson Neto Pimentel; 
IX - Cassio Mello Ribeiro; 
X - David César da Silva Pereira; 
XI - Diarles dos Santos Almeida; 
XII - Elaine Maria Rosado;  
XIII - Ervan Miranda Júnior;  
XIV - Fabiana Ferreira Moronari;  
XV - Fábio Maurício Rodrigues Pereira; 
XVI - Fábio Silva Alves;  
XVII - Farney Fernandes Venâncio; 
XVIII - Felipe Siniscalchi Pacheco; 
XIX - Francismar Cunha Ferreira;  
XX - Gabrielly Souza Santos; 
XXI – Giselly Manhães Campos; 
XXII - Jéssica Venturin da Silva; 
XXIII - Juliane Vitorino Gramacho;  
XXIV - Keryllyn Torezani Amorim; 
XXV - Kione dos Santos Almeida; 
XXVI - Leonne Francis Doelinger dos Santos; 
XXVII - Luíza Alves Ribeiro do Nascimento; 
XXVIII - Patrícia de Carli Silva; 
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XXIX - Paulo Henrique Agapito de Assis; 
XXX - Raust Alex Ferreira Costa; 
XXXI - Rian Bolsoni; 
XXXII - Rodrigo Lemos Soares Stephanini; 
XXXIII - Rosemary Ferreira Nunes; e 
XXXIV - Rosilene Fernandes. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 27 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 


